


MEMORIAL DESCRITIVO 

Propriedade Cachoeira/Bom Retiro 

 

Imóvel: Cachoeira/Bom Retiro 

Município: Varre-Sai  UF: RJ. 

Matrícula: 68 

Hectares: 17,122 Comarca: Ofício Único de Varre-Sai 

Proprietários: Adma Figueiredo de Moraes Amaral e Ismael do Amaral 

SGR: SIRGAS2000 Zona 24K  Meridiano Central: 39º EGR. 

 

Inicia-se a descrição deste imóvel no vértice  P1, definido pelas coordenadas (E) 208.832,936 

m e (N) 7.686.401,927 m; confrontando com Altemar Figueiredo de Moraes, deste segue   

com azimute 101° 47' 24,77'' e distância de 22,01 m  até o ponto P2, definido pelas 

coordenadas (E) 208.854,483 m e (N) 7.686.397,429 m; confrontando com Altemar 

Figueiredo de Moraes, deste segue   com azimute 84° 37' 51,08'' e distância de 25,82 m  até 

o ponto P3, definido pelas coordenadas (E) 208.880,185 m e (N) 7.686.399,845 m; 

confrontando com Altemar Figueiredo de Moraes, deste segue   com azimute 92° 51' 56,57'' 

e distância de 5,45 m  até o ponto P4, definido pelas coordenadas (E) 208.885,627 m e (N) 

7.686.399,572 m; confrontando com Altemar Figueiredo de Moraes, deste segue   com 

azimute 94° 08' 48,13'' e distância de 20,87 m  até o ponto P5, definido pelas coordenadas 

(E) 208.906,442 m e (N) 7.686.398,063 m; confrontando com Altemar Figueiredo de 

Moraes, deste segue   com azimute 98° 50' 59,98'' e distância de 36,24 m  até o ponto P6, 

definido pelas coordenadas (E) 208.942,250 m e (N) 7.686.392,488 m; confrontando com 

Altemar Figueiredo de Moraes, deste segue   com azimute 20° 44' 40,70'' e distância de 23,16 

m  até o ponto P7, definido pelas coordenadas (E) 208.950,453 m e (N) 7.686.414,145 m; 

confrontando com Altemar Figueiredo de Moraes, deste segue   com azimute 49° 04' 59,87'' 

e distância de 6,22 m  até o ponto P8, definido pelas coordenadas (E) 208.955,153 m e (N) 

7.686.418,219 m; confrontando com Altemar Figueiredo de Moraes, deste segue   com 

azimute 91° 03' 27,67'' e distância de 3,16 m  até o ponto P9, definido pelas coordenadas (E) 

208.958,311 m e (N) 7.686.418,161 m; confrontando com Altemar Figueiredo de Moraes, 

deste segue   com azimute 124° 44' 46,68'' e distância de 15,57 m  até o ponto P10, definido 

pelas coordenadas (E) 208.971,107 m e (N) 7.686.409,286 m; confrontando com Altemar 

Figueiredo de Moraes, deste segue   com azimute 193° 53' 01,86'' e distância de 4,59 m  até 

o ponto P11, definido pelas coordenadas (E) 208.970,006 m e (N) 7.686.404,833 m; 

confrontando com Altemar Figueiredo de Moraes, deste segue   com azimute 109° 37' 12,66'' 

e distância de 19,03 m  até o ponto P12, definido pelas coordenadas (E) 208.987,932 m e 

(N) 7.686.398,443 m; confrontando com Altemar Figueiredo de Moraes, deste segue   com 

azimute 90° 13' 41,61'' e distância de 37,76 m  até o ponto P13, definido pelas coordenadas 

(E) 209.025,689 m e (N) 7.686.398,292 m; confrontando com Altemar Figueiredo de 

Moraes, deste segue   com azimute 37° 57' 12,36'' e distância de 10,08 m  até o ponto P14, 

definido pelas coordenadas (E) 209.031,886 m e (N) 7.686.406,237 m; confrontando com 

Altemar Figueiredo de Moraes, deste segue   com azimute 43° 14' 52,97'' e distância de 15,51 

m  até o ponto P15, definido pelas coordenadas (E) 209.042,515 m e (N) 7.686.417,537 m; 



confrontando com Altemar Figueiredo de Moraes, deste segue   com azimute 123° 18' 55,53'' 

e distância de 120,49 m  até o ponto P16, definido pelas coordenadas (E) 209.143,206 m e 

(N) 7.686.351,356 m; confrontando com Altemar Figueiredo de Moraes, deste segue   com 

azimute 130° 24' 47,53'' e distância de 32,86 m  até o ponto P17, definido pelas coordenadas 

(E) 209.168,224 m e (N) 7.686.330,054 m; confrontando com Altemar Figueiredo de 

Moraes, deste segue   com azimute 201° 50' 29,45'' e distância de 146,71 m  até o ponto P18, 

definido pelas coordenadas (E) 209.113,642 m e (N) 7.686.193,877 m; confrontando com 

Altemar Figueiredo de Moraes, deste segue   com azimute 260° 55' 15,72'' e distância de 6,84 

m  até o ponto P19, definido pelas coordenadas (E) 209.106,885 m e (N) 7.686.192,797 m; 

confrontando com Angela Dutra de Moraes Golçalves, deste segue   com azimute 221° 30' 

50,05'' e distância de 27,22 m  até o ponto P20, definido pelas coordenadas (E) 209.088,846 

m e (N) 7.686.172,417 m; confrontando com Angela Dutra de Moraes Golçalves, deste segue   

com azimute 300° 11' 24,15'' e distância de 28,72 m  até o ponto P21, definido pelas 

coordenadas (E) 209.064,019 m e (N) 7.686.186,861 m; confrontando com Angela Dutra de 

Moraes Golçalves, deste segue   com azimute 312° 52' 02,94'' e distância de 17,20 m  até o 

ponto P22, definido pelas coordenadas (E) 209.051,413 m e (N) 7.686.198,562 m; 

confrontando com Angela Dutra de Moraes Golçalves, deste segue   com azimute 235° 07' 

55,32'' e distância de 19,68 m  até o ponto P23, definido pelas coordenadas (E) 209.035,267 

m e (N) 7.686.187,312 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 

275° 28' 23,08'' e distância de 16,77 m  até o ponto P24, definido pelas coordenadas (E) 

209.018,572 m e (N) 7.686.188,911 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   

com azimute 224° 17' 45,86'' e distância de 5,72 m  até o ponto P25, definido pelas 

coordenadas (E) 209.014,577 m e (N) 7.686.184,817 m; confrontando com Ribeirão Varre-

Sai, deste segue   com azimute 153° 51' 13,70'' e distância de 10,10 m  até o ponto P26, 

definido pelas coordenadas (E) 209.019,027 m e (N) 7.686.175,750 m; confrontando com 

Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 236° 44' 43,63'' e distância de 4,37 m  até o 

ponto P27, definido pelas coordenadas (E) 209.015,372 m e (N) 7.686.173,353 m; 

confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 283° 00' 57,49'' e distância 

de 19,91 m  até o ponto P28, definido pelas coordenadas (E) 208.995,973 m e (N) 

7.686.177,838 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 329° 56' 

21,28'' e distância de 20,80 m  até o ponto P29, definido pelas coordenadas (E) 208.985,552 

m e (N) 7.686.195,842 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 

272° 00' 32,28'' e distância de 7,87 m  até o ponto P30, definido pelas coordenadas (E) 

208.977,684 m e (N) 7.686.196,118 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   

com azimute 212° 21' 30,19'' e distância de 14,95 m  até o ponto P31, definido pelas 

coordenadas (E) 208.969,682 m e (N) 7.686.183,488 m; confrontando com Ribeirão Varre-

Sai, deste segue   com azimute 145° 37' 01,09'' e distância de 25,22 m  até o ponto P32, 

definido pelas coordenadas (E) 208.983,923 m e (N) 7.686.162,678 m; confrontando com 

Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 107° 39' 16,32'' e distância de 11,37 m  até o 

ponto P33, definido pelas coordenadas (E) 208.994,759 m e (N) 7.686.159,229 m; 

confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 154° 19' 07,46'' e distância 

de 1,21 m  até o ponto P34, definido pelas coordenadas (E) 208.995,281 m e (N) 

7.686.158,142 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 254° 30' 

36,02'' e distância de 2,80 m  até o ponto P35, definido pelas coordenadas (E) 208.992,578 

m e (N) 7.686.157,393 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 

269° 21' 15,46'' e distância de 20,33 m  até o ponto P36, definido pelas coordenadas (E) 

208.972,250 m e (N) 7.686.157,164 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   



com azimute 244° 28' 10,68'' e distância de 10,72 m  até o ponto P37, definido pelas 

coordenadas (E) 208.962,576 m e (N) 7.686.152,543 m; confrontando com Ribeirão Varre-

Sai, deste segue   com azimute 228° 00' 46,96'' e distância de 9,97 m  até o ponto P38, definido 

pelas coordenadas (E) 208.955,168 m e (N) 7.686.145,875 m; confrontando com Ribeirão 

Varre-Sai, deste segue   com azimute 277° 06' 37,68'' e distância de 2,88 m  até o ponto P39, 

definido pelas coordenadas (E) 208.952,308 m e (N) 7.686.146,232 m; confrontando com 

Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 23° 18' 28,42'' e distância de 8,49 m  até o 

ponto P40, definido pelas coordenadas (E) 208.955,666 m e (N) 7.686.154,026 m; 

confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 286° 50' 37,58'' e distância 

de 8,61 m  até o ponto P41, definido pelas coordenadas (E) 208.947,424 m e (N) 

7.686.156,521 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 259° 55' 

39,31'' e distância de 12,59 m  até o ponto P42, definido pelas coordenadas (E) 208.935,028 

m e (N) 7.686.154,320 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 

238° 51' 48,68'' e distância de 14,05 m  até o ponto P43, definido pelas coordenadas (E) 

208.923,006 m e (N) 7.686.147,057 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   

com azimute 240° 40' 45,63'' e distância de 17,16 m  até o ponto P44, definido pelas 

coordenadas (E) 208.908,040 m e (N) 7.686.138,651 m; confrontando com Ribeirão Varre-

Sai, deste segue   com azimute 291° 39' 40,55'' e distância de 27,69 m  até o ponto P45, 

definido pelas coordenadas (E) 208.882,301 m e (N) 7.686.148,874 m; confrontando com 

Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 357° 47' 31,77'' e distância de 20,91 m  até o 

ponto P46, definido pelas coordenadas (E) 208.881,496 m e (N) 7.686.169,767 m; 

confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 240° 24' 58,75'' e distância 

de 3,73 m  até o ponto P47, definido pelas coordenadas (E) 208.878,248 m e (N) 

7.686.167,924 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 216° 05' 

38,42'' e distância de 24,82 m  até o ponto P48, definido pelas coordenadas (E) 208.863,627 

m e (N) 7.686.147,868 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 

278° 37' 32,46'' e distância de 5,35 m  até o ponto P49, definido pelas coordenadas (E) 

208.858,332 m e (N) 7.686.148,671 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   

com azimute 339° 51' 59,76'' e distância de 19,52 m  até o ponto P50, definido pelas 

coordenadas (E) 208.851,614 m e (N) 7.686.166,997 m; confrontando com Ribeirão Varre-

Sai, deste segue   com azimute 293° 18' 15,94'' e distância de 3,85 m  até o ponto P51, definido 

pelas coordenadas (E) 208.848,075 m e (N) 7.686.168,522 m; confrontando com Ribeirão 

Varre-Sai, deste segue   com azimute 264° 11' 35,53'' e distância de 4,20 m  até o ponto P52, 

definido pelas coordenadas (E) 208.843,901 m e (N) 7.686.168,097 m; confrontando com 

Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 173° 32' 33,72'' e distância de 15,24 m  até o 

ponto P53, definido pelas coordenadas (E) 208.845,615 m e (N) 7.686.152,952 m; 

confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 308° 55' 11,47'' e distância 

de 34,91 m  até o ponto P54, definido pelas coordenadas (E) 208.818,458 m e (N) 

7.686.174,881 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 261° 01' 

55,57'' e distância de 13,80 m  até o ponto P55, definido pelas coordenadas (E) 208.804,831 

m e (N) 7.686.172,731 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 

194° 43' 32,56'' e distância de 11,76 m  até o ponto P56, definido pelas coordenadas (E) 

208.801,841 m e (N) 7.686.161,354 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   

com azimute 105° 35' 34,87'' e distância de 12,31 m  até o ponto P57, definido pelas 

coordenadas (E) 208.813,695 m e (N) 7.686.158,046 m; confrontando com Ribeirão Varre-

Sai, deste segue   com azimute 127° 49' 49,04'' e distância de 12,96 m  até o ponto P58, 

definido pelas coordenadas (E) 208.823,934 m e (N) 7.686.150,096 m; confrontando com 



Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 185° 39' 04,50'' e distância de 2,55 m  até o 

ponto P59, definido pelas coordenadas (E) 208.823,683 m e (N) 7.686.147,562 m; 

confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 216° 56' 13,67'' e distância 

de 3,19 m  até o ponto P60, definido pelas coordenadas (E) 208.821,768 m e (N) 

7.686.145,015 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 305° 07' 

04,19'' e distância de 6,96 m  até o ponto P61, definido pelas coordenadas (E) 208.816,076 

m e (N) 7.686.149,017 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 

317° 46' 38,73'' e distância de 8,16 m  até o ponto P62, definido pelas coordenadas (E) 

208.810,593 m e (N) 7.686.155,059 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   

com azimute 230° 34' 02,34'' e distância de 3,26 m  até o ponto P63, definido pelas 

coordenadas (E) 208.808,072 m e (N) 7.686.152,986 m; confrontando com Ribeirão Varre-

Sai, deste segue   com azimute 210° 24' 12,68'' e distância de 13,48 m  até o ponto P64, 

definido pelas coordenadas (E) 208.801,248 m e (N) 7.686.141,356 m; confrontando com 

Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 265° 59' 53,01'' e distância de 10,63 m  até o 

ponto P65, definido pelas coordenadas (E) 208.790,644 m e (N) 7.686.140,614 m; 

confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 169° 04' 13,80'' e distância 

de 15,42 m  até o ponto P66, definido pelas coordenadas (E) 208.793,567 m e (N) 

7.686.125,476 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 208° 47' 

11,10'' e distância de 5,75 m  até o ponto P67, definido pelas coordenadas (E) 208.790,800 

m e (N) 7.686.120,440 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 

286° 47' 36,16'' e distância de 12,00 m  até o ponto P68, definido pelas coordenadas (E) 

208.779,314 m e (N) 7.686.123,906 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   

com azimute 199° 57' 01,06'' e distância de 10,35 m  até o ponto P69, definido pelas 

coordenadas (E) 208.775,781 m e (N) 7.686.114,174 m; confrontando com Ribeirão Varre-

Sai, deste segue   com azimute 167° 05' 42,51'' e distância de 14,38 m  até o ponto P70, 

definido pelas coordenadas (E) 208.778,992 m e (N) 7.686.100,160 m; confrontando com 

Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 240° 05' 56,28'' e distância de 15,86 m  até o 

ponto P71, definido pelas coordenadas (E) 208.765,246 m e (N) 7.686.092,255 m; 

confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 271° 00' 09,60'' e distância 

de 10,63 m  até o ponto P72, definido pelas coordenadas (E) 208.754,613 m e (N) 

7.686.092,441 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 203° 56' 

05,92'' e distância de 9,98 m  até o ponto P73, definido pelas coordenadas (E) 208.750,564 

m e (N) 7.686.083,319 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 

134° 28' 12,48'' e distância de 12,19 m  até o ponto P74, definido pelas coordenadas (E) 

208.759,261 m e (N) 7.686.074,781 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   

com azimute 227° 25' 21,69'' e distância de 38,61 m  até o ponto P75, definido pelas 

coordenadas (E) 208.730,832 m e (N) 7.686.048,659 m; confrontando com Ribeirão Varre-

Sai, deste segue   com azimute 163° 14' 19,06'' e distância de 8,38 m  até o ponto P76, definido 

pelas coordenadas (E) 208.733,250 m e (N) 7.686.040,633 m; confrontando com Ribeirão 

Varre-Sai, deste segue   com azimute 139° 07' 14,14'' e distância de 30,37 m  até o ponto 

P77, definido pelas coordenadas (E) 208.753,126 m e (N) 7.686.017,670 m; confrontando 

com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 85° 59' 03,69'' e distância de 15,53 m  até 

o ponto P78, definido pelas coordenadas (E) 208.768,617 m e (N) 7.686.018,758 m; 

confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 175° 07' 27,86'' e distância 

de 2,63 m  até o ponto P79, definido pelas coordenadas (E) 208.768,841 m e (N) 

7.686.016,136 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 226° 59' 

05,33'' e distância de 26,46 m  até o ponto P80, definido pelas coordenadas (E) 208.749,497 



m e (N) 7.685.998,089 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 

292° 30' 29,33'' e distância de 11,48 m  até o ponto P81, definido pelas coordenadas (E) 

208.738,895 m e (N) 7.686.002,482 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   

com azimute 308° 40' 05,28'' e distância de 7,85 m  até o ponto P82, definido pelas 

coordenadas (E) 208.732,769 m e (N) 7.686.007,385 m; confrontando com Ribeirão Varre-

Sai, deste segue   com azimute 32° 02' 23,14'' e distância de 10,16 m  até o ponto P83, definido 

pelas coordenadas (E) 208.738,158 m e (N) 7.686.015,995 m; confrontando com Ribeirão 

Varre-Sai, deste segue   com azimute 348° 03' 52,57'' e distância de 8,02 m  até o ponto P84, 

definido pelas coordenadas (E) 208.736,500 m e (N) 7.686.023,840 m; confrontando com 

Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 246° 56' 54,82'' e distância de 22,10 m  até o 

ponto P85, definido pelas coordenadas (E) 208.716,167 m e (N) 7.686.015,188 m; 

confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 285° 17' 09,01'' e distância 

de 18,88 m  até o ponto P86, definido pelas coordenadas (E) 208.697,956 m e (N) 

7.686.020,165 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 310° 47' 

49,60'' e distância de 12,13 m  até o ponto P87, definido pelas coordenadas (E) 208.688,774 

m e (N) 7.686.028,091 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 

270° 05' 56,43'' e distância de 10,19 m  até o ponto P88, definido pelas coordenadas (E) 

208.678,589 m e (N) 7.686.028,108 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   

com azimute 267° 03' 29,30'' e distância de 13,89 m  até o ponto P89, definido pelas 

coordenadas (E) 208.664,715 m e (N) 7.686.027,395 m; confrontando com Ribeirão Varre-

Sai, deste segue   com azimute 301° 30' 13,95'' e distância de 26,10 m  até o ponto P90, 

definido pelas coordenadas (E) 208.642,460 m e (N) 7.686.041,035 m; confrontando com 

Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 323° 44' 59,89'' e distância de 21,20 m  até o 

ponto P91, definido pelas coordenadas (E) 208.629,923 m e (N) 7.686.058,133 m; 

confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 272° 06' 09,11'' e distância 

de 16,13 m  até o ponto P92, definido pelas coordenadas (E) 208.613,806 m e (N) 

7.686.058,725 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 249° 01' 

20,63'' e distância de 6,36 m  até o ponto P93, definido pelas coordenadas (E) 208.607,869 

m e (N) 7.686.056,449 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 

273° 55' 05,14'' e distância de 16,10 m  até o ponto P94, definido pelas coordenadas (E) 

208.591,807 m e (N) 7.686.057,549 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   

com azimute 246° 44' 55,81'' e distância de 26,27 m  até o ponto P95, definido pelas 

coordenadas (E) 208.567,668 m e (N) 7.686.047,177 m; confrontando com Ribeirão Varre-

Sai, deste segue   com azimute 260° 09' 20,70'' e distância de 15,72 m  até o ponto P96, 

definido pelas coordenadas (E) 208.552,177 m e (N) 7.686.044,489 m; confrontando com 

Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 244° 59' 23,15'' e distância de 9,57 m  até o 

ponto P97, definido pelas coordenadas (E) 208.543,508 m e (N) 7.686.040,445 m; 

confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 232° 06' 28,32'' e distância 

de 44,72 m  até o ponto P98, definido pelas coordenadas (E) 208.508,220 m e (N) 

7.686.012,982 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 220° 28' 

43,95'' e distância de 23,05 m  até o ponto P99, definido pelas coordenadas (E) 208.493,255 

m e (N) 7.685.995,447 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 

313° 23' 08,56'' e distância de 4,49 m  até o ponto P100, definido pelas coordenadas (E) 

208.489,995 m e (N) 7.685.998,528 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue   

com azimute 261° 26' 37,12'' e distância de 18,98 m  até o ponto P101, definido pelas 

coordenadas (E) 208.471,231 m e (N) 7.685.995,705 m; confrontando com Ribeirão Varre-

Sai, deste segue   com azimute 242° 04' 21,10'' e distância de 11,05 m  até o ponto P102, 



definido pelas coordenadas (E) 208.461,471 m e (N) 7.685.990,531 m; confrontando com 

Ribeirão Varre-Sai, deste segue   com azimute 339° 25' 38,97'' e distância de 37,03 m  até o 

ponto P103, definido pelas coordenadas (E) 208.448,460 m e (N) 7.686.025,196 m; 

confrontando com Altemar Figueiredo de Moraes, deste segue   com azimute 356° 27' 53,04'' 

e distância de 138,35 m  até o ponto P104, definido pelas coordenadas (E) 208.439,929 m e 

(N) 7.686.163,287 m; confrontando com Altemar Figueiredo de Moraes, deste segue   com 

azimute 39° 14' 32,21'' e distância de 20,78 m  até o ponto P105, definido pelas coordenadas 

(E) 208.453,073 m e (N) 7.686.179,379 m; confrontando com Silvana Batista da Silva, deste 

segue   com azimute 69° 16' 43,83'' e distância de 45,51 m  até o ponto P106, definido pelas 

coordenadas (E) 208.495,638 m e (N) 7.686.195,481 m; confrontando com Silvana Batista 

da Silva, deste segue   com azimute 66° 59' 24,84'' e distância de 34,33 m  até o ponto P107, 

definido pelas coordenadas (E) 208.527,235 m e (N) 7.686.208,899 m; confrontando com 

Silvana Batista da Silva, deste segue   com azimute 72° 10' 55,63'' e distância de 56,86 m  até 

o ponto P108, definido pelas coordenadas (E) 208.581,366 m e (N) 7.686.226,298 m; 

confrontando com Sucessores de Voltair Oliveira Dutra, deste segue   com azimute 72° 24' 

27,01'' e distância de 38,91 m  até o ponto P109, definido pelas coordenadas (E) 208.618,452 

m e (N) 7.686.238,056 m; confrontando com Sucessores de Voltair Oliveira Dutra, deste 

segue   com azimute 103° 00' 50,17'' e distância de 18,16 m  até o ponto P110, definido pelas 

coordenadas (E) 208.636,147 m e (N) 7.686.233,967 m; confrontando com Sucessores de 

Voltair Oliveira Dutra, deste segue   com azimute 54° 22' 30,03'' e distância de 54,43 m  até 

o ponto P111, definido pelas coordenadas (E) 208.680,388 m e (N) 7.686.265,669 m; 

confrontando com Sucessores de Voltair Oliveira Dutra, deste segue   com azimute 309° 52' 

29,27'' e distância de 7,24 m  até o ponto P112, definido pelas coordenadas (E) 208.674,833 

m e (N) 7.686.270,310 m; confrontando com Sucessores de Voltair Oliveira Dutra, deste 

segue   com azimute 318° 28' 15,71'' e distância de 6,08 m  até o ponto P113, definido pelas 

coordenadas (E) 208.670,802 m e (N) 7.686.274,860 m; confrontando com Sucessores de 

Voltair Oliveira Dutra, deste segue   com azimute 322° 10' 07,12'' e distância de 17,17 m  até 

o ponto P114, definido pelas coordenadas (E) 208.660,269 m e (N) 7.686.288,425 m; 

confrontando com Sucessores de Voltair Oliveira Dutra, deste segue   com azimute 0° 10' 

17,64'' e distância de 5,11 m  até o ponto P115, definido pelas coordenadas (E) 208.660,284 

m e (N) 7.686.293,534 m; confrontando com Sucessores de Voltair Oliveira Dutra, deste 

segue   com azimute 8° 00' 08,75'' e distância de 25,97 m  até o ponto P116, definido pelas 

coordenadas (E) 208.663,900 m e (N) 7.686.319,252 m; confrontando com Sucessores de 

Voltair Oliveira Dutra, deste segue   com azimute 1° 39' 19,14'' e distância de 35,24 m  até o 

ponto P117, definido pelas coordenadas (E) 208.664,918 m e (N) 7.686.354,479 m; 

confrontando com Sucessores de Voltair Oliveira Dutra, deste segue   com azimute 354° 55' 

58,66'' e distância de 26,80 m  até o ponto P118, definido pelas coordenadas (E) 208.662,550 

m e (N) 7.686.381,176 m; confrontando com Sucessores de Voltair Oliveira Dutra, deste 

segue   com azimute 5° 35' 11,31'' e distância de 10,95 m  até o ponto P119, definido pelas 

coordenadas (E) 208.663,616 m e (N) 7.686.392,074 m; confrontando com Sucessores de 

Voltair Oliveira Dutra, deste segue   com azimute 16° 40' 36,50'' e distância de 13,26 m  até 

o ponto P120, definido pelas coordenadas (E) 208.667,421 m e (N) 7.686.404,773 m; 

confrontando com Sucessores de Voltair Oliveira Dutra, deste segue   com azimute 27° 58' 

22,44'' e distância de 8,35 m  até o ponto P121, definido pelas coordenadas (E) 208.671,335 

m e (N) 7.686.412,143 m; confrontando com Sucessores de Voltair Oliveira Dutra, deste 

segue   com azimute 30° 00' 53,65'' e distância de 21,41 m  até o ponto P122, definido pelas 

coordenadas (E) 208.682,045 m e (N) 7.686.430,683 m; confrontando com Sucessores de 



Voltair Oliveira Dutra, deste segue   com azimute 58° 12' 21,86'' e distância de 19,40 m  até 

o ponto P123, definido pelas coordenadas (E) 208.698,531 m e (N) 7.686.440,902 m; 

confrontando com Sucessores de Voltair Oliveira Dutra, deste segue   com azimute 76° 21' 

53,22'' e distância de 32,41 m  até o ponto P124, definido pelas coordenadas (E) 208.730,024 

m e (N) 7.686.448,541 m; confrontando com Altemar Figueiredo de Moraes, deste segue   

com azimute 87° 01' 51,06'' e distância de 21,03 m  até o ponto P125, definido pelas 

coordenadas (E) 208.751,023 m e (N) 7.686.449,630 m; confrontando com Altemar 

Figueiredo de Moraes, deste segue   com azimute 91° 17' 31,67'' e distância de 31,02 m  até 

o ponto P126, definido pelas coordenadas (E) 208.782,031 m e (N) 7.686.448,931 m; 

confrontando com Altemar Figueiredo de Moraes, deste segue   com azimute 99° 19' 57,57'' 

e distância de 13,77 m  até o ponto P127, definido pelas coordenadas (E) 208.795,615 m e 

(N) 7.686.446,699 m; confrontando com Altemar Figueiredo de Moraes, deste segue   com 

azimute 130° 57' 54,57'' e distância de 27,37 m  até o ponto P128, definido pelas coordenadas 

(E) 208.816,279 m e (N) 7.686.428,757 m; confrontando com Altemar Figueiredo de 

Moraes, deste segue   com azimute 144° 31' 14,17'' e distância de 13,42 m  até o ponto P129, 

definido pelas coordenadas (E) 208.824,067 m e (N) 7.686.417,831 m; confrontando com 

Altemar Figueiredo de Moraes, deste segue   com azimute 150° 51' 13,16'' e distância de 

18,21 m até o ponto P1, encerrando o polígono do imóvel Cachoeira/Bom Retiro com uma 

área de 17,122 hectares e um perímetro de 2.531,828 metros. 

 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro 

SIRGAS 2000 e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 

Central 39 WGR, fuso 24S. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 

calculados no plano de projeção UTM. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

RPPN Cachoeira 

 

Nome da RPPN: Cachoeira 

Imóvel: Cachoeira/Bom Retiro 

Município:Varre-Sai UF: RJ 

Matrícula: 68 Comarca: Ofício Único de Varre-Sai 

Hectares Gleba 1: 1,709 ha + Gleba 2: 0,645 ha 

Total RPPN: 2,354 

Proprietários: Adma Figueiredo de Moraes Amaral e Ismael do Amaral 

SGR: SIRGAS2000 Zona 24K  Meridiano Central: 39º EGR. 

 
 

Inicia-se a descrição da Gleba 1 da RPPN Cachoeira no vértice  P103, definido 

pelas coordenadas (E) 208.448,460 m e (N) 7.686.025,196 m; confrontando com 

Altemar Figueiredo de Moraes, deste segue  com azimute 356° 27' 53,04'' e distância de 

138,35 m  até o ponto P104, definido pelas coordenadas (E) 208.439,929 m e (N) 

7.686.163,287 m; confrontando com Altemar Figueiredo de Moraes, deste segue  com 

azimute 39° 14' 32,21'' e distância de 20,78 m  até o ponto P105, definido pelas 

coordenadas (E) 208.453,073 m e (N) 7.686.179,379 m; confrontando com Silvana 

Batista da Silva, deste segue  com azimute 69° 16' 43,83'' e distância de 45,51 m  até o 

ponto P106, definido pelas coordenadas (E) 208.495,638 m e (N) 7.686.195,481 m; 

confrontando com Silvana Batista da Silva, deste segue  com azimute 66° 59' 24,84'' e 

distância de 34,33 m  até o ponto P107, definido pelas coordenadas (E) 208.527,235 m 

e (N) 7.686.208,899 m; confrontando com Silvana Batista da Silva, deste segue  com 

azimute 72° 10' 55,87'' e distância de 43,09 m  até o ponto RP1, definido pelas 

coordenadas (E) 208.568,254 m e (N) 7.686.222,083 m; confrontando com Silvana 

Batista da Silva, deste segue  com azimute 166° 34' 33,79'' e distância de 31,40 m  até o 

ponto RP2, definido pelas coordenadas (E) 208.575,545 m e (N) 7.686.191,537 m; 

confrontando com o interior do imóvel Cachoeira/Bom Retiro, deste segue  com 

azimute 179° 04' 59,84'' e distância de 41,35 m  até o ponto RP3, definido pelas 

coordenadas (E) 208.576,206 m e (N) 7.686.150,196 m; confrontando com o interior do 

imóvel Cachoeira/Bom Retiro, deste segue  com azimute 149° 28' 54,62'' e distância de 

36,47 m  até o ponto RP4, definido pelas coordenadas (E) 208.594,727 m e (N) 

7.686.118,776 m; confrontando com o interior do imóvel Cachoeira/Bom Retiro, deste 

segue  com azimute 238° 37' 23,96'' e distância de 44,08 m  até o ponto RP5, definido 

pelas coordenadas (E) 208.557,090 m e (N) 7.686.095,824 m; confrontando com 

estrada do imóvel Cachoeira/Bom Retiro, deste segue  com azimute 262° 03' 56,98'' e 

distância de 29,00 m  até o ponto RP6, definido pelas coordenadas (E) 208.528,365 m e 

(N) 7.686.091,820 m; confrontando com estrada do imóvel Cachoeira/Bom Retiro, 

deste segue  com azimute 242° 54' 54,06'' e distância de 26,80 m  até o ponto RP7, 



definido pelas coordenadas (E) 208.504,504 m e (N) 7.686.079,618 m; confrontando 

com estrada do imóvel Cachoeira/Bom Retiro, deste segue  com azimute 223° 41' 

17,15'' e distância de 30,64 m  até o ponto RP8, definido pelas coordenadas (E) 

208.483,337 m e (N) 7.686.057,459 m; confrontando com estrada do imóvel 

Cachoeira/Bom Retiro, deste segue  com azimute 227° 13' 46,60'' e distância de 47,51 m 

até o ponto P103,encerrando o polígono da Gleba 1 da RPPN Cachoeiracom uma área 

de 1,709hectares  e um perímetros de 569,318metros. 

 

Inicia-se a descrição da Gleba 2 da RPPN Cachoeira no vértice  RP9, definido 

pelas coordenadas (E) 208.454,132 m e (N) 7.686.010,085 m; confrontando com 

estrada do imóvel Cachoeira/Bom Retiro, deste segue  com azimute 39° 55' 50,77'' e 

distância de 31,59 m  até o ponto RP10, definido pelas coordenadas (E) 208.474,407 m 

e (N) 7.686.034,308 m; confrontando com estrada do imóvel Cachoeira/Bom Retiro, 

deste segue  com azimute 54° 36' 04,05'' e distância de 26,84 m  até o ponto RP11, 

definido pelas coordenadas (E) 208.496,284 m e (N) 7.686.049,855 m; confrontando 

com estrada do imóvel Cachoeira/Bom Retiro, deste segue  com azimute 46° 39' 58,70'' 

e distância de 23,34 m  até o ponto RP12, definido pelas coordenadas (E) 208.513,265 

m e (N) 7.686.065,875 m; confrontando com estrada do imóvel Cachoeira/Bom Retiro, 

deste segue  com azimute 52° 28' 27,33'' e distância de 18,98 m  até o ponto RP13, 

definido pelas coordenadas (E) 208.528,316 m e (N) 7.686.077,435 m; confrontando 

com estrada do imóvel Cachoeira/Bom Retiro, deste segue  com azimute 84° 24' 02,10'' 

e distância de 20,34 m  até o ponto RP14, definido pelas coordenadas (E) 208.548,557 

m e (N) 7.686.079,420 m; confrontando com estrada do imóvel Cachoeira/Bom Retiro, 

deste segue  com azimute 75° 45' 11,46'' e distância de 24,48 m  até o ponto RP15, 

definido pelas coordenadas (E) 208.572,281 m e (N) 7.686.085,443 m; confrontando 

com estrada do imóvel Cachoeira/Bom Retiro, deste segue  com azimute 57° 55' 33,92'' 

e distância de 33,75 m  até o ponto RP16, definido pelas coordenadas (E) 208.600,878 

m e (N) 7.686.103,364 m; confrontando com estrada do imóvel Cachoeira/Bom Retiro, 

deste segue  com azimute 144° 01' 39,45'' e distância de 25,34 m  até o ponto RP17, 

definido pelas coordenadas (E) 208.615,761 m e (N) 7.686.082,859 m; confrontando 

com o interior do imóvel Cachoeira/Bom Retiro, deste segue  com azimute 184° 37' 

53,85'' e distância de 24,21 m  até o ponto P92, definido pelas coordenadas (E) 

208.613,806 m e (N) 7.686.058,725 m; confrontando com o interior do imóvel 

Cachoeira/Bom Retiro, deste segue  com azimute 249° 01' 20,63'' e distância de 6,36 m  

até o ponto P93, definido pelas coordenadas (E) 208.607,869 m e (N) 7.686.056,449 m; 

confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue  com azimute 273° 55' 05,14'' e 

distância de 16,10 m  até o ponto P94, definido pelas coordenadas (E) 208.591,807 m e 

(N) 7.686.057,549 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue  com azimute 

246° 44' 55,81'' e distância de 26,27 m  até o ponto P95, definido pelas coordenadas (E) 

208.567,668 m e (N) 7.686.047,177 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste 

segue  com azimute 260° 09' 20,70'' e distância de 15,72 m  até o ponto P96, definido 

pelas coordenadas (E) 208.552,177 m e (N) 7.686.044,489 m; confrontando com 

Ribeirão Varre-Sai, deste segue  com azimute 244° 59' 23,15'' e distância de 9,57 m  até 



o ponto P97, definido pelas coordenadas (E) 208.543,508 m e (N) 7.686.040,445 m; 

confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue  com azimute 232° 06' 28,32'' e 

distância de 44,72 m  até o ponto P98, definido pelas coordenadas (E) 208.508,220 m e 

(N) 7.686.012,982 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue  com azimute 

220° 28' 43,95'' e distância de 23,05 m  até o ponto P99, definido pelas coordenadas (E) 

208.493,255 m e (N) 7.685.995,447 m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste 

segue  com azimute 313° 23' 08,56'' e distância de 4,49 m  até o ponto P100, definido 

pelas coordenadas (E) 208.489,995 m e (N) 7.685.998,528 m; confrontando com 

Ribeirão Varre-Sai, deste segue  com azimute 261° 26' 37,12'' e distância de 18,98 m  

até o ponto P101, definido pelas coordenadas (E) 208.471,231 m e (N) 7.685.995,705 

m; confrontando com Ribeirão Varre-Sai, deste segue  com azimute 242° 04' 21,10'' e 

distância de 11,05 m  até o ponto P102, definido pelas coordenadas (E) 208.461,471 m 

e (N) 7.685.990,531 m; confrontando com Altemar Figueiredo de Moraes, deste segue  

com azimute 339° 25' 39,17'' e distância de 20,89 m até o ponto RP9, encerrando o 

polígono da Gleba 2 da RPPN Cachoeiracom uma área de 0,645 hectares e um 

perímetros de 426,04 metros. 

 

A soma da Gleba 1 e Gleba 2 da RPPN descrita totaliza 2,354 hectares e um perímetro 

de 995,363 metros, sendo este a área total da Reserva Particular do Patrimônio 

Natural Cachoeira. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro SIRGAS2000e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas 

ao Meridiano Central 39 WGR, fuso 24S. Todos os azimutes e distâncias, área e 

perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 
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1ª Via - CONTRATADO

INICIAL

EVELYN DE CASTRO PORTO COSTA
2018920294

2019111840

GEOGRAFA

-
-

NENHUMA

EVELYN DE CASTRO PORTO COSTA - 15668964795

ADMA FIGUEIREDO DE MORAES AMARAL - 45352712753

R$88,78 R$88,7826/05/2021 28078570001107057

ADMA FIGUEIREDO DE MORAES AMARAL 45352712753
FAZENDA CACHOEIRA E SABIA

S/N- ZONA RURAL

VARRE-SAI RJ 28375000

PESSOA FISICA-

5 AVALIACAO
39 MENSURACAO
20 DIMENSIONAMENTO
30 FOTOINTERPRETACAO
73 OUTROS
26 CARTA GEOGRAFICA
27 CARTOGRAFIA
166 TOPOGRAFIA

17,12 ha -

27/05/2021 27/07/2021

19/05/2021

R$ 0,00

AMBIENTAL

Proprietário:  ADMA FIGUEIREDO DE MORAES AMARAL CPF/CNPJ:   45352712753

SERVIÇO DE GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEL RURAL E ÁREA PROPOSTA PARA CRIAÇÃO DE RESERVA PARTICULAR D


O PATRIMÔNIO NATURAL (RPPN) NO IMÓVEL, SITUADO NO BIOMA MATA ATLÂNTICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.


ELABORAÇÃO DE CARTAS GEOGRÁFICAS E MEMORIAIS DESCRITIVOS DA PROPRIEDADE E DA ÁREA DESTINADA À RPPN
 CACHOEIRA.

ESTRADA ESTRADA VARRE-SAI A GUAÇUÍ 
KM 10SÍTIO CACHOEIRA/BOM RETIRO ZONA RURAL

VARRE-SAI RJ 28375000

 Cláusula compromissória: qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por arbitragem, de acordo com a 
 Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-RJ, nos termos do respectivo regulamento por arbitragem que, 
 expressamente, as partes declaram concordar. 
 Acessibilidade:Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 
 2004, às atividades profissionais acima relacionadas.
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NENHUMA

EVELYN DE CASTRO PORTO COSTA - 15668964795

ADMA FIGUEIREDO DE MORAES AMARAL - 45352712753

R$88,78 R$88,7826/05/2021 28078570001107057

ADMA FIGUEIREDO DE MORAES AMARAL 45352712753
FAZENDA CACHOEIRA E SABIA

S/N- ZONA RURAL

VARRE-SAI RJ 28375000

PESSOA FISICA-

5 AVALIACAO
39 MENSURACAO
20 DIMENSIONAMENTO
30 FOTOINTERPRETACAO
73 OUTROS
26 CARTA GEOGRAFICA
27 CARTOGRAFIA
166 TOPOGRAFIA

17,12 ha -

27/05/2021 27/07/2021

19/05/2021

R$ 0,00

AMBIENTAL

Proprietário:  ADMA FIGUEIREDO DE MORAES AMARAL CPF/CNPJ:   45352712753

SERVIÇO DE GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEL RURAL E ÁREA PROPOSTA PARA CRIAÇÃO DE RESERVA PARTICULAR D


O PATRIMÔNIO NATURAL (RPPN) NO IMÓVEL, SITUADO NO BIOMA MATA ATLÂNTICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.


ELABORAÇÃO DE CARTAS GEOGRÁFICAS E MEMORIAIS DESCRITIVOS DA PROPRIEDADE E DA ÁREA DESTINADA À RPPN
 CACHOEIRA.

ESTRADA ESTRADA VARRE-SAI A GUAÇUÍ 
KM 10SÍTIO CACHOEIRA/BOM RETIRO ZONA RURAL

VARRE-SAI RJ 28375000

 Cláusula compromissória: qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por arbitragem, de acordo com a 
 Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-RJ, nos termos do respectivo regulamento por arbitragem que, 
 expressamente, as partes declaram concordar. 
 Acessibilidade:Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 
 2004, às atividades profissionais acima relacionadas.


